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LEI Nº 1.152, DE 20 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Altera as Leis Municipais nº 1.000, de 28 

de dezembro de 2017 - Plano Plurianual 

– PPA 2018/2021 e 1.095, de 15 de julho 

de 2019 - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO/2020 – 

acrescentando aos respectivos Anexos 

da referidas Leis – Projeto/Ação – 

“Vozes da Terra”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica inserido, consoante atendimento ao Edital nº 01/2019 

do CMDPI – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa que visa a 

utilização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – 

FMDPI, nos Anexos da Lei Municipal nº 1.000, de 28 de dezembro de 2017 - 

Plano Plurianual – PPA 2018/2021, o Projeto/ Ação 1312 – “Vozes da Terra”, 

conforme descrição abaixo: 

Órgão: Fundo Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 04.00 

Unidade: Fundo Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 04.01 

Função: Assistência Social 08 

Subfunção: Administração Geral/Assistência Comunitária 122/244 

Programa: Superação de Extrema Pobreza 0013 

 

Objetivo do Programa: 

Superação de Extrema Pobreza 
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Ação Local Tipo Título Produto/Unidade Ano Meta 

Física 

Meta Financeira 

1.312 2 G Vozes da Terra Pessoas - 50.000 90.000,00 

     2018 0,00 0,00 

     2019 0,00 0,00 

     2020 50.000 90.000,00 

     2021 0,00 0,00 

 

II – Descrição da Ação 

Apoiar ações complementares de atenção e que contribuem para a garantia dos direitos do 

idoso no município, com a criação de um coral formado por idosos da comunidade atendidos ou 

não pelo CRAS, com vistas ao desenvolvimento cultural desse grupo social. 

 

III – Detalhamento das Ações (Subfunção 122) 

Conta 

Despesa 

Descrição da 

Conta da 

Despesa 

Recursos Ano Ordinários Vinculados Total 

33903099 Materiais de 

Consumo 

00.01.0023 – 

Recursos 

Ordinários 

Assistência 

2020 23.600,00  23.600,00 

31903404 Serviços de 

Pessoa Física 

00.01.0023 – 

Recursos 

Ordinários 

Assistência 

2020 26.400,00  26.400,00 

 

III – Detalhamento das Ações (Subfunção 244) 

Conta 

Despesa 

Descrição da 

Conta da 

Despesa 

Recursos Ano Ordinários Vinculados Total 

33903999 Serviços de 

Terceiros, 

00.01.0023– 

Recursos 

2020 10.000,00  10.000,00 
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Pessoa 

Jurídica 

Ordinários 

Assistência 

44905299 Materiais 

Permanentes 

00.01.0023 – 

Recursos 

Ordinários 

Assistência 

2020 30.000,00  30.000,00 

 

 

Art. 2º - Fica inserido, para atendimento ao regramento do Edital nº 

01/2019 do CMDPI – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa que visa 

a utilização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – 

FMDPI, nos Anexos da Lei Municipal nº 1.095, de 15 de julho de 2019 - Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO/2020, o Projeto/ Ação - 1312 – “Vozes da 

Terra”, conforme descrição abaixo: 

Órgão: Fundo Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 04.00 

Unidade: Fundo Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 04.01 

Função: Assistência Social 08 

Subfunção: Administração Geral/Assistência Comunitária 122/244 

Programa: Superação de Extrema Pobreza 0013 

 

Objetivo do Programa: 

Superação de Extrema Pobreza  

 

Ação Local Tipo Título Produto/Unidade Ano Meta 

Física 

Meta 

Financeira 

1.312 2 G Vozes da Terra Pessoas - 50.000 90.000,00 

     2020 50.000 90.000,00 
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II – Descrição da Ação 

Apoiar ações complementares de atenção e que contribuem para a garantia dos direitos do 

idoso no município, com a criação de um coral formado por idosos da comunidade 

atendidos ou não pelo CRAS, com vistas ao desenvolvimento cultural desse grupo social. 

 

 

III – Detalhamento das Ações (Subfunção 122) 

Conta 

Despesa 

Descrição 

da Conta da 

Despesa 

Recursos Ano Ordinários Vinculados Total 

33903099 Materiais de 

Consumo 

00.01.0023– 

Recursos 

Ordinários 

Assistência 

2020 23.600,00  23.600,00 

31903404 Serviços de 

Pessoa 

Física 

00.01.0023– 

Recursos 

Ordinários 

Assistência 

2020 26.400,00  26.400,00 

 

 

III – Detalhamento das Ações (Subfunção 244) 

Conta 

Despesa 

Descrição da 

Conta da 

Despesa 

Recursos Ano Ordinários Vinculados Total 

33903999 Serviços de 

Terceiros, 

Pessoa 

Jurídica 

00.01.0023 – 

Recursos 

Ordinários 

Assistência 

2020 10.000,00  10.000,00 

44905299 Materiais 

Permanentes 

00.01.0023 – 

Recursos 

Ordinários 

Assistência 

2020 30.000,00  30.000,00 
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de Agosto de 2020. 

 

 

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA 
PREFEITO 


